
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.528-A, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Esclarece que o namoro insere-se no âmbito protetivo do sistema de 
combate à violência contra a mulher, acrescentando o inciso IV no caput 
do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela rejeição (relatora: 
DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei esclarece que o namoro insere-se no âmbito 

protetivo do sistema de combate à violência contra a mulher, acrescentando o inciso 

IV no caput do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 2º Acrescenta-se o inciso IV no caput do art. 5º da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 5º .................................................................................. 

IV - no âmbito do namoro. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência contra a mulher representa uma das mais sensíveis 

chagas da nossa realidade. 

Diante desse cenário, é imperioso que não fechemos os olhos 

para a necessidade de ampliação da proteção das mulheres, setor historicamente 

oprimido de nossa sociedade. 

A covardia da violência contra as mulheres, infelizmente, não 

se esgota no estreito âmbito de incidência do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006. 

Desta maneira, ora se busca inovar na ordem jurídica pátria, 

modernizando o repertório normativo, para que os casos de agressões contra as 

mulheres, já na fase do namoro, sejam alvo de todo o arcabouço normativo presente 

na alcunhada Lei Maria da Penha, marco da legislação brasileira, iluminada pelo § 8º 

do art. 226 da Constituição Federal, e pela Convenção sobre a Eliminação de Todas 

as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. 

Por todo o exposto, roga-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente reforma legislativa, que tanto contribuirá para a evolução 

civilizatória do Brasil. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 
I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei no 4.528, de 

2016, que acrescenta o inciso IV ao art. 5º da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

a fim de esclarecer que o namoro insere-se no âmbito protetivo do sistema de 

combate à violência contra a mulher.  

O autor da iniciativa em análise justifica a sua pretensão em 
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razão da necessidade de ampliação da proteção das mulheres, tendo em vista as 

frequentes agressões a que elas são submetidas.  

Afirma, assim, ser necessária a alteração legislativa, a fim de 

ampliar o âmbito de incidência das normas previstas na Lei nº 11.340, de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para alcançar as relações de namoro.  

Por despacho proferido pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados, a aludida proposição foi distribuída à Comissão de Defesa dos Direitos 

da Mulher e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise e 

parecer, nos termos do que dispõem os artigos 24 e 54 do Regimento Interno desta 

Casa, sob regime de tramitação ordinária, devendo ser submetida à apreciação 

conclusiva pelas Comissões. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher se 

manifestar sobre o mérito da proposição referida nos termos regimentais. 

O que motivou o Projeto que ora se debate foi a preocupação 

do autor em ampliar o âmbito de incidência da Lei Maria da Penha para abranger as 

relações de namoro. 

No entanto, é importante mencionar ser desnecessária tal 

alteração, pois a legislação citada já alcança tais relacionamentos. Senão vejamos: 

“Art. 5º  Para os efeitos desta Lei, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão 
baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:   

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação. 

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste 
artigo independem de orientação sexual.” 
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Observe que o inciso III do art. 5º da Lei nº 11.340/2006 insere 

no âmbito de abrangência da Lei Maria da Penha qualquer relação íntima de afeto, 

na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 

de coabitação.  

Ou seja, tal dispositivo abarca as relações de namoro e de ex-

namorados, bem como a relação entre amantes. Nessa Lei, basta a convivência 

presente ou passada, independentemente de coabitação. 

Em tais circunstâncias, há o pressuposto de uma relação 

íntima de afeto a ser protegida, por ocasião do anterior convívio do agressor com a 

vítima, ainda que não tenham coabitado. 

Segundo a eminente jurista Maria Berenice Dias, não há como 

restringir o alcance da previsão legal. Até mesmos os vínculos afetivos que refogem 

ao conceito de família e de entidade familiar não deixam de ser marcados pela 

violência. É o que ocorre com namorados e noivos, por exemplo. Mesmo que não 

vivam sob o mesmo teto, havendo violência, merece a mulher receber o abrigo da 

Lei Maria da Penha. Para a configuração de violência doméstica é necessário um 

nexo entre a agressão e a situação que a gerou, ou seja, a relação íntima de afeto 

deve ser a causa da violência.1  

Ademais, a jurisprudência pátria entende que a relação de 

namoro está inserida no âmbito de proteção da Lei em debate. 

Nesse ponto, cabe citar alguns julgados do Superior Tribunal 

de Justiça a título de ilustração: 

"O namoro é uma relação íntima de afeto que independe 
de coabitação; portanto, a agressão do namorado contra a 

namorada, ainda que tenha cessado o relacionamento, mas 
que ocorra em decorrência dele, caracteriza violência 
doméstica" (CC 96.532/MG, Rel. Ministra JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJMG, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 05/12/2008, DJe 19/12/2008).  

No mesmo sentido:  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. LEI MARIA DA 

PENHA. VIOLÊNCIA PRATICADA EM DESFAVOR DE EX-
NAMORADA. CONDUTA CRIMINOSA VINCULADA A 

                                                      
1 DIAS, Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. A efetividade da lei 11.340/2006 de combate à 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 2ª edição. Editora Revista dos Tribunais. 2010. p. 63. 
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RELAÇÃO ÍNTIMA DE AFETO. CARACTERIZAÇÃO DE 

ÂMBITO DOMÉSTICO E FAMILIAR. LEI N.º 11.340/2006. 

APLICAÇÃO. 

1. A Lei n.º 11.340/2006, denominada Lei Maria da 

Penha, em seu art. 5.º, inc. III, caracteriza como violência 
doméstica aquela em que o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 

Contudo, necessário se faz salientar que a aplicabilidade da 
mencionada legislação a relações íntimas de afeto como o 
namoro deve ser analisada em face do caso concreto. Não se 

pode ampliar o termo - relação íntima de afeto - para abarcar 
um relacionamento passageiro, fugaz ou esporádico. 

2. In casu, verifica-se nexo de causalidade entre a 
conduta criminosa e a relação de intimidade existente entre 

agressor e vítima, que estaria sendo ameaçada de morte após 
romper namoro de quase dois anos, situação apta a atrair a 
incidência da Lei n.º 11.340/2006. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do 
Juízo de Direito da 1.ª Vara Criminal de Conselheiro 

Lafaiete/MG. (CC 100.654/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 13/05/2009)” 

Assim, é possível constatar que, embora nobre a preocupação 

do autor da proposição, não se reveste de conveniência e oportunidade o Projeto em 

debate, tendo em vista ser desnecessária tal modificação legislativa. 

Outrossim, sobreleva consignar que, conforme acima citado no 

julgado da eminente Ministra Laurita Vaz do Superior Tribunal de Justiça, a 

aplicabilidade da mencionada legislação a relações íntimas de afeto como o namoro 

deve ser analisada em face do caso concreto. Não se pode ampliar o termo - relação 

íntima de afeto - para abarcar um relacionamento passageiro, fugaz ou esporádico. 

Nesse sentido, mostra-se mais adequado permitir que essa 

análise seja feita pelo Poder Judiciário que, por estar diante dos elementos do caso 

concreto, tem mais condições de aferir com razoabilidade quais relações se 

encaixam no âmbito de proteção da norma em questão.  

Diante do exposto, vota-se pela rejeição do Projeto de Lei no 

4.528, de 2016. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2016. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.528/2016, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Flávia Morais.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorete Pereira - Presidente, Zenaide Maia e Ana Perugini - 
Vice-Presidentes, Dâmina Pereira, Keiko Ota, Professora Dorinha Seabra Rezende, 
Shéridan, Soraya Santos, Conceição Sampaio, Creuza Pereira, Luizianne Lins, 
Rosinha da Adefal e Tia Eron.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2016.  

 
Deputada DÂMINA PEREIRA  
no exercício da Presidência  
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